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DISPONDO SOBRE: Auto~izaç.o para a Municipa-

~lidade doar ao Governo do Estado de Sao Pau-

, -,
lo,area de terreno para a construçae do Pre-

dio da Delegacia Regional de Policia.

PAULO CONSTANTINO,Prefeito Municipel de Presidente Pruden-
.-'" .~t,Eltado de Sao Paulo,usando das atribuições que lhe sao conferid~s -

r lei,

Faço saber que a Câ.ara Municipal de Presidente Prude.te,-

areta e eu pr08ulgo e sanciono a seguinte lei.

TIGO l!-Fica o Prefeito Municipal autorizado a alinear ao Governo d

Estado de são Paulo,mediante doação,um terreno de proptied~

do Munic{pio de Presidente Prudente, localizado nesta cidade

com área de ~.290,00 ms2(quatro mil,duzentos e noventa me -

~ tros quadrados),situado na Vila Industrial que tem as se~ui

~ tes divisas e dimensões conforme levantamento feito pelo De" -,
~ partamento de Obras e Viação da Prefeitura Municipal:~ 

Começa na confluência das ruas Idário Machado de Campos,an-

~ tiga são Luiz com Antonio Kataoka seguindo por esta reta,per; -
~ los lotes l2,13,1~,15 e 16 numa distância de 55,00 metros;
;

daí defletindo á esquerda em 78,00 metros,pela lateral do 1

te n~ 17,fundos dos lotes 20,21,22 e lateral do lote n! 03

..~ {ate encontrar a divisao da Rua Tomijo Kawaguti,da deflete

,a esquerda pela citada rua em 55,00 metros., pelos lotes de -

6 ' A ,
n!s ~,5, ,7 e 8,ate enoontrar 8 confluencia da Rua Idario-

Machado de Campos;da{ deflete á esquerda pela referida rua-

em 88,00 metros, lateral do lote n~ 8,frentes dos lotes n~s
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~ 9,10,11 e lateral do lote n2 12 até encontrar o ponto de-~:

~, partida, área total essa transcrita sob n' 35.520 da 2!. -
~;:'11 

Circunsorição de imóve is desta Comarca.,:'
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~ ~ICO -A referida área se destina á construção de prédio para a De...

fr 
legacia Regional de Policia.,..:.TIGO 

2' -As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de ve~

,. .'[ 
bas orçamentarias proprias.

fc ,. -1,: 
TIGO 3' -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revoga-,Ic'

'"
f das as disposiçoes em contrário.
7,
~ Presidente Prudente, Paço Municipal "Florivaldo Leal" a08 2~::: .

't .
~c (vinte e quatro) d ias do mes de Junho de 1.977.
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~j PAULO CONSTANTI~,
r
~;,
~ Prefeito Municipal.
I::

[i';;"~1Itrada 
e Publicada na Divisão de Administração da Prefeitura Muni-

oipll de Presidente Prudente,aos 2~ (vinte e quatro)dias do mês de Ju-

rabo de 1.977.
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